
     

   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2009
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCESSO Nº  00147.2009.000.14.00 - 0
SETOR COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
BASE LEGAL Este  procedimento  licitatório  obedecerá,

integralmente,  às   Leis  nº  10.520,  de
17.07.02;  nº  8.666,  de  21.06.93;  nº
8.078/90,  Lei  Complementar  nº  123  de
14.12.06 e Lei 9.656/98, Resolução nº 167 de
09.01.2008;  aos  Decretos   nº  5.450,  de
31.05.05,  nº  6.204,  de  05.09.07;  às
Instruções  Normativas/MARE  nº  05,  de
21.07.95 e nº 01, de 17.05.01, bem como a IN
nº  02/2008,  de  30/04/08  (Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão).

TIPO Menor  Preço  do lote.
OBJETO Contratação de Empresa Operadora de Plano de

Assistência  à  Saúde  para  a  prestação  de
serviços  médicos-hospitalares,  ambulatorial
e  laboratorial,  em  nível  nacional,  na
modalidade  coletivo  empresarial  ,  conforme
especificações  detalhadas  no  Termo  de
Referência/Projeto  Básico,  constante  do
Anexo I deste edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  dia 18 de novembro 2009 às  11horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  dia 18 de n ovembro de
2009 às 11:30horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de t empo
será observado o horário de Brasília /DF.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
-www.trt14.jus.br  - (Licitações/2009);
-Telefone: (0xx) 69- 3211-6431.
-Endereço: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Reg ião /
Seção de Licitações
-Rua: Almirante Barroso, nº 600, Bairro: Centro,3º Andar
-Diretoria-Geral de Coordenação Administrativa
-CEP - 76.801-089 - Porto Velho/RO.
LOCAL:  www.trt14.jus.br  -  Licitações-e  -  "Acesso
Identificado".

      



EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2009

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, por meio de seu Pregoeiro,
ao  final  firmado,  torna  público  o  presente  edital  d e  licitação,  a  qual
realizar-se-á  na  modalidade  pregão,  forma  eletrônic a,  observando-se os
termos das Leis nº 10.520, de 17.07.02; nº 8.666, d e 21.06.93, nº 8.078/90,
Lei  Complementar  nº  123  de  14.12.06;  Decretos  nº  5. 450,  de  31.05.05,  nº
6.204, de 05.09.07, Lei 9.656/98 e Resolução nº 167  de 09.01.2008, bem como
Instruções Normativas/MARE nº 05, de 21.07.95 e nº 01, de 17.05.01,  IN nº
02/2008,  de  30/04/08  (Ministério  do  Planejamento,  O rçamento  e  Gestão),
conforme as especificações e condições a seguir:

1.0 - DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a  contratação de Empresa
Operadora de Plano de Assistência à Saúde para a pr estação de assistência
médica,  hospitalar,  ambulatorial  e  laboratorial,  em  nível  nacional,  na
modalidade  empresarial,  com  pré  pagamento  a  público  alvo,  para  atender
aproximadamente 3.500 usuários, conforme especifica ções detalhadas no Termo
de Referência, constante do Anexo I deste edital.

1.2  A  presente  licitação  não  é  exclusiva  para  a  par ticipação  de
microempresas -  ME's e empresas de pequeno porte – EPP's, mas garantirá o
tratamento diferenciado, nos termos da LC nº 123/06  e Dec. nº 6.204/07.

2.0 – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1  O presente  contratação  terá  vigência  de  12  (doz e)  meses,  contados  a
partir  de  1º  de  março  de  2010,  podendo  ser  prorroga do,  por  iguais  e
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57,
inciso II, da Lei 8.666/93.

2.2 -  As despesas com o  pagamento do referido objet o  estão previstas no
Programa  de  Trabalho  02.301.0571.2004.0001  -  Apreci ação  de  Causas
Trabalhistas-Natureza da Despesas: 3390-39.
 
3.0 - DO ENVIO DA PROPOSTA E INÍCIO DA SESSÃO

3.1 - As propostas comerciais para os lotes deverão  ser encaminhadas até a
data de 18 de novembro de 2009,  tendo como horário limite 11hs.

3.2 – A fase de lances do presente certame terá iní cio na data  de 18 de
novembro de 2009, às 11:30h.

3.3 - Todas as referências de tempo constantes nest e Edital, bem como os
enunciados  na  Sessão  Pública,  observarão,  obrigator iamente,  o  horário  de
Brasília/DF.

4.0 – DO IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO

4.1  -  Estarão  impedidos   de  participar  de  qualquer  fase  do  processo
licitatório, interessados que se enquadrem em uma o u mais das situações a
seguir:

a) constituídos sob a forma de consórcio;
b) em cumprimento de penalidade de suspensão tempor ária  de participar  em
licitações, imposta por este Tribunal;

c)  declaradas  inidôneas,  por  órgão  ou  entidade  de  q ualquer  esfera  de
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Governo;

d) estejam sob falência, concordata, processo de re cuperação judicial, sob
concurso de credores,  dissolução ou liquidação;

e) tenham funcionário ou membro da Administração do  Tribunal  Regional  do
Trabalho  da  14ª  Região,  mesmo  subcontratado,  como  d irigente,  acionista
detentor de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito  a voto,
controlador ou responsável técnico.

f)  que  possuam  em  seu  quadro  de  pessoal,  empregado  (s)  ,  que  sejam
cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta,  c olateral  ou  por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupa ntes  de  cargos  de
direção e de assessoramento, de membro ou juízes vi nculados a este  TRT-14ª
Região, conforme Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005.

5.0 – DO CREDENCIAMENTO

5.1 - Para acesso ao sistema eletrônico utilizado p ara a realização deste
certame  (BB  Licitações  Eletrônicas),  os  interessado s  em  participar  do
presente  pregão,  deverão  dispor  de  chave  de  identif icação  e  senha  de
acesso,  pessoais  e  intransferíveis,  obtidas  após  ca dastramento  junto  ao
Banco do Brasil  S.A.,  por meio de suas agências sed iadas no país  ou por
outros meios disponibilizados pelo banco. (§ 1º, Ar t. 3º, do Decreto 5.450,
31/05/05).

                 5.1.2  –  O procedimento,  regras  e  c ritérios para o
cadastramento acima citado, serão os estipulados pe lo Banco do Brasil S/A,
os quais poderão ser  consultados também por  meio do  endereço eletrônico:
www.licitacoes-e.com.br.

5.2 –  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva,  incluindo  qualquer  transação  efetuada  di retamente  ou  por  seu
representante,  não  cabendo  ao  provedor  do  sistema  o u  ao  TRT-14ª  Região
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  seu uso indevido, ainda
que por terceiros, conforme art. 3º, §5º,  do Dec. 5.450/05.

5.3 - O credenciamento do fornecedor e de seu repre sentante legal junto ao
sistema  eletrônico,  implica  na  responsabilidade  leg al  do  licitante  e  a
presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações
inerentes  ao  presente  pregão,  nos  termos  do  art.  3º ,  §6º,  da  Lei  nº
8.666/93.

6.0 – DA PARTICIPAÇÃO   

6.1  -  A  participação  no  certame  se  dará  por  meio  do  encaminhamento  de
proposta  de  preços,  exclusivamente  por  meio  do  sist ema  BB  Licitações
Eletrônicas,  pela  empresa  devidamente  credenciada  n a  forma  do  item
anterior, observando-se os requisitos constantes na s alíneas “a”, “b” e “c”
do subitem 8.1,  bem  como as datas e horários estab elecidos no item 3.0
deste Edital.

6.2  –  O tempo normal  da  disputa será de 05  (cinco)  minutos,  inciando-se
após a contagem de tempo aleatória (tempo randômico ), o qual será de até 30
(trinta) minutos, para o encerramento da disputa.

6.3 – Em caso de desconexão com o Pregoeiro no deco rrer da fase de lances
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer a cessível aos licitantes
para  a  recepção  dos  lances  até  o  retorno  do  Pregoei ro  à  sessão,  sem
prejuízo dos atos realizados.

      



6.4 - Quando a desconexão  acima mencionada persist ir por tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa,  tendo reinício somente
após  comunicação  expressa  aos  participantes  pelo  pr egoeiro,  por  meio  do
próprio sistema BB Licitações Eletrônicas.

7.0 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 -  O Pregoeiro  classificará antes  do início  da d isputa  de preços,  os
licitantes  cujas  propostas  atendem  às  especificaçõe s  constantes  neste
Edital.

7.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a  conformidade entre a
proposta de menor preço e o valor estimado para a c ontratação, hipótese em
que o Pregoeiro negociará diretamente com o propone nte para que seja obtido
melhor preço.

7.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantage m não prevista  neste
Edital.

7.4  -  O  pregoeiro  poderá  promover  quaisquer  diligên cias  julgadas
necessárias à análise das propostas e documentação,  devendo os licitantes
atenderem às solicitações no prazo estipulado pela autoridade.

8.0 – DA PROPOSTA 

8.1 - A empresa vencedora na sessão eletrônica deve rá, após o encerramento
da  sessão  pública,  no  prazo  de  03  (três)  horas,  enc aminhar  ao  Pregoeiro
deste TRT-14ª Região, via fax nº (69) 3211 6431, no va proposta comercial
escrita, datilografada ou emitida em equipamento de  informática, elaborada
em  língua  portuguesa,  de  modo  claro,  datada  e  assin ada,  sem  emendas,
rasuras  ou  entrelinhas,  mencionando  o  número  deste   Pregão,  sob  pena de
desclassificação,  salvo  motivo  justificado   e  aceit o  pelo  pregoeiro.   A
proposta deverá conter ainda:

a)  as  especificações  claras  e  precisas  do  objeto  de ste  PREGÃO,  conforme
Anexo I,  para sua melhor identificação;   

b) preço unitário e total, em valores numéricos da moeda corrente nacional,
utilizando-se apenas duas casas decimais após a vír gula (Lei nº 9.069/95),
os  quais  deverão  compreender  todas  as  despesas  com   impostos,  encargos
sociais e previdenciários, taxas, transporte, segur os, assim como quaisquer
outros  que  incidam  ou  venha  a  incidir  sobre  o  objet o  da  presente
contratação.
 
c)  o prazo de validade da proposta,  o qual  não pode rá ser inferior  a 60
(sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da
proposta comercial devidamente consolidada, nos ter mos deste Edital;

d) nome ou razão social do proponente, CNPJ ou CPF,  endereço, telefone, fax
e, se houver, endereço eletrônico (e-mail);

e)  indicação  do  banco,  número  da  conta  corrente  e  a gência  (código  e
endereço),  para  fins  de  pagamento,  caso  a  empresa  s eja  a  vencedora,  bem
como nome, número da Carteira de Identidade, CPF, e stado civil e endereço
residencial do representante legal da empresa licit ante;
     
8.2 - Os documentos originais acima mencionados dev erão ser apresentados a
este  TRT-14ª  Região,  sito  à  rua:  Almirante  Barroso,  600  –  Centro.  Cep:
76.801-089,  Porto  Velho/RO,  no  prazo  de  03  (três)  d ias  úteis,  com
encaminhamento via SEDEX, ou outro meio de eficiênc ia e rapidez similares.
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9.0 - DA HABILITAÇÃO

9.1 -  A empresa vencedora na sessão eletrônica deve rá, juntamente com sua
proposta  comercial  (item  8.1),  encaminhar  ao  Pregoe iro  deste  TRT-14ª
Região,  para  fins  de  verificação  quanto  sua  habilit ação  os  seguintes
documentos:

9.1.1 - Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individua l;

b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de
sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de socied ades civis, acompanhado
do rol de diretores em exercício;

d)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empres a  ou  sociedade
estrangeira  em  funcionamento  no  país,  bem  como  ato  de  registro  ou
autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a
atividade assim  o exigir.

9.1.2 - Regularidade Fiscal:

a)  prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Pública  Fe deral  (Tributos  e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); Fa zenda Estadual e Fazenda
Municipal;

b) prova de regularidade junto ao Instituto Naciona l de Seguridade Social
(INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG TS).

9.1.3 - Qualificação Técnica:

9.1.3.1- A Qualificação Técnica será comprovada med iante a apresentação de
no  mínimo   01  (um)  atestado,  fornecido  por  pessoa   jurídica  de  direito
público  ou  privado,  que  comprove  aptidão  para  o  cum primento  do  objeto
licitado.

9.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de falência, expedida pelo Car tório de Distribuição da
sede do licitante, expedida nos últimos 30 dias ant ecedentes a abertura da
licitação;

b)  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício
social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei ,  vedada  sua
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios ,  podendo  ser
atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrados  há  mais  de  03  (três)
meses da data de apresentação da proposta, que perm itam aferir a condição
financeira da empresa licitante, que será baseada n a obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquide z Corrente(LC), maiores
que 1 (um).

9.1.4.1 - As empresas participantes do certame, que  apresentarem qualquer
dos  índices  relativos  à  situação  financeira  igual  o u  menor  que  1,0  (um)
deverão comprovar, até a data da apresentação da pr oposta, capital mínimo
ou o patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a  5% (cinco por cento) do
valor  estimado  para  cada  lote.  A  comprovação  deverá  ser  feita  mediante

      



apresentação de documento assinado por profissional  legalmente habilitado,
desde que não seja possível a obtenção dessa inform ação no cadastro  deste
Tribunal ou no Sistema de Cadastramento Unificado d e Fornecedores-SICAF.

9.2  -  O  licitante  que  possuir  o  regular  cadastro  ju nto  ao   Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  (SICAF),   e stará  desobrigado  da
apresentação dos documentos relativos à regularidad e fiscal  e habilitação
jurídica,  permanecendo  a  obrigação  quanto  aos  demai s  documentos  exigidos
neste  Edital,  excetuando-se  a  qualificação  econômic o-  financeira  caso
conste no extrato do SICAF.    

9.3- Declaração de oferecimento de GARANTIA,  corres pondente a 1 %  (um por
cento) do valor estimado do contrato, nos termos do  art. 56, § 2º, da Lei
8.666/93.

9.4  -  Todos  os  licitantes  deverão,  ainda,  apresenta r  as  declarações,
conforme Anexos, devidamente assinados por seu repr esentante legal.

9.5 -  As MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,  deverão apresentar
declaração  esclarecendo  tal  situação,  para  fins  de  aplicação  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  14.12.2006  e  Dec.  6204/07,   conforme  Anexo  VI,
ressaltando, ainda, que não se enquadram nos termos  do § 4º, do artigo 3º
da Lei Complementar 123/2006.

9.6 - Os documentos exigidos para habilitação poder ão ser apresentados em
original,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticad a  por  cartório
competente ou publicação em órgão da imprensa ofici al, nos termos do art.
32  da  Lei  8.666/93.  As  cópias  deverão  ser  apresenta das  perfeitamente
legíveis.

9.7 -  As ME's e EPP's deverão apresentar toda a doc umentação exigida para
efeito  de  habilitação,  inclusive  os  documentos  de  r egularidade  fiscal,
mesmo que estes apresentem alguma restrição, caso e m que, será assegurado o
prazo de 2 (dois)  dias úteis, contados da  declaraçã o de vencedor , para a
regularização  do(s)  documento(s),  podendo  tal  prazo  ser  prorrogado  por
igual período, a critério da Administração.

9.8  -  A  não  comprovação  da  regularidade  fiscal  até  o  final  do  prazo
estabelecido,  implicará  na  decadência  do  direito  da  primeira  colocada,
sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitan tes  remanescentes,  na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.9  -  Os  documentos  obtidos  por  meio  de  sites  oficiais,  terão  sua
autenticidade  verificada  na  sessão,  via  Internet,  sendo  o  documento
certificado pelo Pregoeiro.

9.10  -  Os  licitantes  cadastrados  no  SICAF,  deverão,  no  caso  de  não
atualização do sistema de cadastramento, apresentar  a documentação avulsa
de comprovação de regularidade, devidamente atualiz ada.

9.11  -  Os  documentos  de  habilitação  deverão  estar  e m nome  da  licitante,
constando o nº do CNPJ e respectivo endereço, refer indo-se ao local da sede
da empresa licitante. Não serão aceitos, portanto, que alguns documentos se
refiram à matriz e outros à filial. 

9.12  -  Serão  inabilitados  os  licitantes  que  não  cum prirem plenamente  as
exigências estatuídas neste Edital.

9.13 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, n a qual serão registradas
as ocorrências relevantes,  sendo assinada pelo Pre goeiro, Equipe de Apoio
e licitantes e Ordenador de Despesas.
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10 - DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 -  Após a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, a
Administração  procederá  à  análise  quanto  a  regulari dade  do  processo
licitatório, podendo homologá-lo.

10.2 - O TRT-14ª Região publicará a homologação do processo licitatório, na
forma de extrato, no Diário Oficial da União e Diár io Eletrônico do TRT-14ª
Região.   

11.0 -  DA CONTRATAÇÃO

11.1  –  O  licitante adjudicatário  poderá  ser  convoca do  oficialmente  para
assinar  o  termo  de  contrato  e/ou  retirar  a  nota  de  empenho,  devendo
comparecer  no  prazo  máximo  de  dois  dias  úteis,  cont ados  a  partir  do
recebimento da comunicação oficial, podendo o refer ido prazo ser prorrogado
na forma do art. 64, §1º, da Lei 8.666/93.

11.1.1 – No caso do termo de contrato, o mesmo deve rá ser devolvido a este
Tribunal, devidamente assinado pela pela adjudicatá ria, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, sob pena de decadência do dir eito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art.  81 da Lei  8. 666/93, conforme art.
64, da Lei nº 8.666/93.  

11.2 - Decorridos os prazos acima citados e, não te ndo a empresa vencedora
comparecido ao chamamento, perderá o direito à cont ratação, estando sujeita
às penalidades previstas no  item 15.0  deste Edital

11.3 - Verificada a hipótese expressa no subitem 11 .2 , bem como em caso de
perda  dos  requisitos  de  habilitação  constantes  nest e  Edital,  serão
convocados os licitantes remanescentes, observada a  ordem de classificação
e requisitos de habilitação, conforme art. 27, §3º do Dec 5.450/05, até a
efetiva contratação.

11.4 - Nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/ 93, o contratado fica
obrigado   a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratua is,  acréscimos   ou
supressões  que  se  fizerem nas  obras,  serviços  ou  co mpras,   até  25%  do
valor  inicial  atualizado  contrato,  e,  no  caso  parti cular  de  reforma  de
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% par a os seus acréscimos. 

11.5  -  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos  no  subitem  anterior,  salvo  as  supress ões  resultantes  de
acordo celebrado entre os contratantes.

11.6-Os   preços  deverão  ser  cotados  em  reais  e  serã o  irreajustáveis,
exceto em decorrência de aumento autorizado pelo Go verno Federal, devendo
ser  comprovado documentalmente pela Contratada, qu ando do encaminhamento
das  notas  fiscais.  No  caso  de  prorrogação contratua l,  o  valor  mensal  da
prestação dos serviços poderá ser reajustado, após decorridos doze meses,
devendo ser  utilizado  o  índice  IGP-DI (Índice  Geral  de  Preços)  ou  outro
índice oficial do Governo que venha substituí-lo.

12.0 -  DO PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

12.1  –  A  contratação  dos  serviço,  será  de  12  (doze)  meses,  contados  a
partir  de  1º  de  março  de  2010,  podendo  ser  prorroga do,  por  iguais  e
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57,
inciso II, da Lei 8.666/93. 

12.2 – Os serviços serão prestados de acordo com as  exigências descritas no

      



Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do edit al.

13.0 -  DO PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de
ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até  15 (quinze) dias úteis,
mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devi damente certificada pelo
setor competente do TRT-14ª Região.

13.2  -  Para  fazer  jus  ao  pagamento,  a  empresa  dever á  apresentar,  ainda,
juntamente com os documentos  acima citados,  os  docu mentos de  habilitação
elencados no subitem 9.1.2.

13.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, en quanto houver pendência
de  liquidação  de  obrigação  financeira,  em  virtude  d e  penalidade  ou
inadimplência contratual.

13.4 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento a ntecipado.

13.5-No caso de Cooperativas, para fazer jus ao pag amento as cooperativas,
deverão,  além  dos  documentos  elencados  nos  itens  13 .1  e  13.2  acima,
apresentar os que seguem, conforme § 5º, inc. II,  a rtigo 34 da Instrução
Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008:

a)recolhimento  da  contribuição  previdenciária  do
INSS em relação à parcela de responsabilidade do co operado; 

b)recolhimento  da  contribuição  previdenciária  em
relação à parcela de responsabilidade da Cooperativ a; 

c)comprovante de distribuição de sobras e produção;
 
d)comprovante  da  aplicação  do  FATES  –  Fundo

Assistência Técnica Educacional e Social; 

e)comprovante da aplicação em Fundo de reserva;

f)comprovação de criação do fundo para pagamento do
13º salário e férias; e 

g)eventuais obrigações decorrentes da legislação qu e
rege as sociedades cooperativas. 

14.0 – DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

14.1 – Até dois  dias úteis  antes da data fixada par a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato conv ocatório do pregão, na
forma eletrônica, conforme art. 18, caput, Dec. 5.450/2005.

14.1.1  –  Caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelo  setor  responsável  pela
elaboração do edital, decidir  sobre a impugnação no  prazo de até vinte e
quatro horas,  nos termos do art. 18, § 1º , Dec. 5.450/2005.

14.2 - Até 3 (três) dias úteis anteriores a data fi xada para abertura da
sessão pública,  qualquer pessoa poderá solicitar e sclarecimentos acerca da
presente licitação, por meio do e-mail  pregoeiro@tr t14.jus.br,  nos termos
do art. 19 do Dec. 5.450/05.

14.3 -  Declarado o vencedor,  qualquer  licitante pod erá,  durante a sessão
pública,  de  forma  imediata  e  motivada,  em  campo  pró prio  do  sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe ser á concedido o prazo de
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03  (três)  dias  para  apresentar  as  razões  de  recurso ,  ficando  os  demais
licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  a presentarem  contra-
razões  em  igual  prazo,  que  começará  a  contar  do  tér mino  do  prazo  do
recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  do s  elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses, nos te rmos do art. 26, caput ,
do Dec. 5.450/05 .

      14.3.1 - A falta de manifestação imediata e m otivada do licitante
quanto à intenção de recorrer, nos termos do subite m anterior, importará na
decadência  desse  direito,  ficando  o  Pregoeiro  autor izado  a  adjudicar  o
objeto ao licitante declarado vencedor, nos termos do art. 26, §1º, do Dec.
5.450/05 .

         14.3.2 - Não será concedido prazo para rec ursos sobre assuntos
meramente protelatórios ou quando não justificada a  intenção de interpor o
recurso pelo proponente.

14.4  -  Os  recursos  e  contra-razões  de  recurso,  bem  como  i mpugnações  ao
instrumento convocatório, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados
junto  à  Diretoria  de  Serviço  de  Cadastramento  Proce ssual,  localizada  na
sede  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região ,  situado  à  rua
Almirante Barroso, nº 600 - Centro, CEP - 76.801-08 9 - Porto Velho/RO, em
dias úteis, no horário de 8h às 18h.

15.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1- O descumprimento injustificado das obrigações  contratuais sujeita a

CONTRATADA à multa, nos termos do art. 86 da Lei Nº  8.666/93, garantido

sempre o contraditório e a ampla defesa, incidentes  sobre o valor da fatura

mensal, na forma seguinte: 

            I -atraso na entrega das credenciais, m agnéticas ou não, aos

beneficiários: 

              a) até 5 (cinco) dias, multa de 0,01 %(um centésimo por

cento) ao dia; 

              b) a partir do sexto até o décimo dia , multa de 0,02% (dois

centésimos por cento) ao dia; 

              c) superior a dez dias caracterizará a inexecução do

Contrato. 

           II -Atraso na expedição de autorização p ara realização de exames

e emissões de guias de internação: 

               a) até 24 (vinte e quatro) horas, mu lta de 0,03 %(três

centésimos por cento); 

               b) a partir da 25ª (vigésima quinta)  até a 48ª (quadragésima

oitava) hora, multa de 0,05% (cinco centésimos por cento); 

               c) superior a 48 (quarenta e oito) h oras caracterizará

inexecução do Contrato. 

           III -atraso injustificado no reembolso d e despesa decorrente de

serviço  prestado  por  profissional  ou  estabeleciment o  de  saúde,  quando  a

Contratada  não  o  possuir  em  sua  rede  própria,  crede nciada,  conveniada,

      



cooperada  ou  a  ele  vinculada  sob  qualquer  forma  reg ular  admitida  na

Legislação específica de saúde complementar dentro circunscrição geográfica

do domicílio do usuário:

              a) até 5 (cinco) dias, multa de 0,03%  (três centésimos por

cento) ao dia; 

              b) a partir do sexto até o décimo dia , multa de 0,05% (cinco

centésimos por cento) ao dia; 

              c) atraso superior a dez dias caracte rizará a inexecução do

Contrato.

              IV - suspensão injustificada e indevi da na prestação de

qualquer serviço objeto da contratação: 

              a) até 5 (cinco) dias, multa de 0,03 % (três centésimos por

cento) ao dia; 

              b) a partir do sexto até o décimo dia , multa de 0,05% (cinco

centésimos por cento) ao dia; 

             c) superior a dez dias caracterizará a  inexecução do Contrato.

15.2- Consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.66 6/93, o descumprimento

injustificado  das  demais  obrigações  contratuais,  su jeita  a  Contratada  à

multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) p or dia de atraso ou por

ocorrência  de  descumprimento,  incidentes  sobre  o  va lor  do  Contrato,

caracterizando  a  inexecução  os  atrasos  superiores  a  10  (dez)  dias  ou  a

reiteração/reincidência  de  conduta faltosa,  em um l apso  de 60  (sessenta)

dias após regular notificação. 

15.3- A Administração do Contratante poderá deixar de declarar a inexecução

total do Contrato, quando: 

               a) a infração tenha sido provocada p or lapso do Contratado e

não lhe trazer nenhum benefício, nem prejuízo ao be neficiário; 

              b) o Contratado tenha incorrido em eq uívoco na compreensão

das regras do Contrato, claramente demonstrada no p rocesso; 

              c) o Contratado tenha adotado volunta riamente providências

suficientes para reparar a tempo os efeitos danosos  da infração. 

15.4 -  Além das multas retrocitadas, pela inexecuçã o total  ou parcial  do
contrato poderão ser aplicadas as sanções citadas n o artigo 87 da Lei de
Licitações e Contratos. 

16.0 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - A presente licitação não importará necessari amente na contratação da
adjudicatária,  podendo  a  Administração  do  TRT-14ª  R egião,  revogá-la,  no
todo  ou  em  parte,  por  razões  de  interesse  público  d erivadas  de  fato
superveniente  comprovado  ou  anulá-la  por  ilegalidad e,  de  ofício  ou  por
provocação mediante ato escrito e fundamentado, sen do dada a devida ciência
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aos licitantes, por meio de publicação no órgão ofi cial.

16.2 - Os licitantes assumem todos os custos de pre paração e apresentação
de  suas  propostas,  não  sendo  o  TRT-14ª  Região,  em  n enhuma  hipótese,
responsável por tais custos, independentemente da c ondução ou do resultado
do processo licitatório.

16.3  -  Na  contagem dos  prazos  estabelecidos  neste  e dital  e  seus  anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do ve ncimento, observando-se
o início e término em dias úteis de expediente norm al neste TRT-14ª Região.

16.4 – Os atos e decisões referentes a este process o licitatório poderão
ser  comunicadas  aos  licitantes  interessados,  por  qu alquer  meio  de
comunicação que  comprove o  recebimento  ou,  ainda,  m ediante publicação  no
Diário Oficial da União.

16.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  s essão  será
automaticamente transferida para o primeiro dia úti l subseqüente, no mesmo
horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  h aja  comunicação  do
Pregoeiro em contrário.

16.6 - O presente Edital encontra-se disponível no site www.trt14.jus.br -
Licitações / 2009; www.licitacoes-e.com.br, ou no T RT-14ª Região, bem como
poderá ser retirado na Seção de Licitações,  localiz ada na Rua:  Almirante
Barroso, nº 600, Centro, 3º andar, Porto Velho/RO, telefone – fax (0xx) 69-
3211- 6432, em dias úteis, no horário das 8h às 18 h.

16.7 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeir o em conformidade com as
disposições legais e princípios gerais do direito.

16.8  -  O  desatendimento  pelo  licitante,  de  exigênci as  formais  não
essenciais,  não  importará  o  afastamento  do  proponente,  desde  q ue  seja
possível  a   aferição  da  sua  qualificação  e  a  exata  compreensão  da  sua
proposta, conforme a prudente análise do Pregoeiro.

16.9 - As normas disciplinadoras da licitação serão  sempre interpretadas em
favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados ,  desde  que  não
comprometam o  interesse  da  Administração,  a  finalid ade  e  a  segurança  da
contratação.

16.10  –  Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  1ª  In stância  -  Seção
Judiciária em Rondônia, como único competente para dirimir as questões que
porventura  surgirem  na  execução  da  presente  contrat ação,  com  renúncia
expressa por qualquer outro.

16.11 - São partes integrantes deste Edital os seus  anexos.

        Porto Velho/RO, 04 de novembro de 2009
                   

André Luís Chaves Moreira
Pregoeiro

      



 
ANEXO I 

 ( TERMO DE REFERÊNCIA )

- DO OBJETO - (Descrição, Especificações mínimas e Quantitativas)

LOTE 01

Item
Descriminação UN

Preço Unitário
médio de

referência 
"per capita"

mensal

Preço 
Total Unitário

01 Contratação  de
Empresa  Operadora
de  Plano  de
Assistência à Saúde
para a prestação de
serviços  médicos-
hospitalares,
ambulatorial  e
laboratorial,  em
nível  nacional,  na
modalidade coletivo
empresarial,  à
população  alvo
deste  projeto,  com
pré-pagamento  a
preço  per-capita,
sem carência., para
atender
aproximadamente
3.500  usuários,
conforme
especificações
detalhadas no Termo
de  Referência,
constante  do  Anexo
I deste edital.

UN R$255,00

   VALOR  DO LOTE                                         R$

2.0- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS:

2.1 -  Será declarada vencedora, dentre as propostas , aquela que apresentar
o menor preço "per capita" mensal.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR AMBULATORIAL E LABOR ATORIAL

PÚBLICO ALVO: MAGISTRADOS, SERVIDORES ATIVOS, INATI VOS E SEUS DEPENDENTES E

PENSIONISTAS DO TRT 14ª REGIÃO

1. INTRODUÇÃO: 

- Em cumprimento ao art. 7º, inciso I c/c artigo 6º , inciso IX da Lei nº

8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, elaboramos  o presente

projeto  para  que  através  de  procedimento  licitatóri o  pertinente  seja

efetuada  a  contratação  de  empresa  qualificada  opera dora  de  Plano  de

Assistência  à  Saúde  para  prestação  de  assistência  m édica,  hospitalar,

ambulatorial e laboratorial, em nível nacional.

2. OBJETO: 

-  Contratação de empresa Operadora de Plano de Assi stência à Saúde, para

prestação de assistência médica, hospitalar, ambula torial e laboratorial em

nível nacional na modalidade empresarial com pré pa gamento a público alvo

deste  projeto,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses  prorro gáveis  por  até,  no

máximo 60 (sessenta) meses, para atender aproximada mente 3.500 usuários, em

conformidade com os dispositivos da Lei 9.656/98.

3. JUSTIFICATIVA: 

- Necessidade de manter a continuidade da assistênc ia médica, hospitalar,

ambulatorial  e  laboratorial  ao  público  alvo  definid o,  considerando  o

término do contrato celebrado entre o TRT da 14ª Re gião e a empresa Unimed

Rondônia cuja vigência expirar-se-á em 28/02/2010.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

-Prestação de assistência  médica,  hospitalar,  ambul atorial  e  laboratorial

em todas as especialidades reconhecidas pelo Consel ho Federal de Medicina e

que  estejam  previstas  neste  projeto,  e  qualquer  pro cedimento  clínico  e

cirúrgico  com  os  respectivos  exames  complementares  de  diagnóstico

necessários para o pleno desempenho das especialida des abaixo elencadas: 

-  Acupuntura;   Alergologia  e  Imunologia;   Anestesio logia;   Angiologia;

Assistência  Social;  Broncoesofagoscopia;   Cancerolo gia;  Cardiologia  e

Cirurgia  Cardiovascular;  Clínica  Cirúrgica  e  pediát rica;   Cirurgia  de

Cabeça  e  Pescoço;   Buco-Maxilo-Facial;  Cirurgia  da  Mão;   Cirurgia  do

      



Aparelho Digestivo; Cirurgia Geral (Cirurgia vídeo- laparoscópica, inclusive

biópsia); Cirurgia Pediátrica; Cirurgia Plástica re paradora e restauradora

de função;  Cirurgia Torácica; Cirurgia Vascular, i nclusive angioesclerose;

Citopatologia;  Dermatologia;  Eletroencefalografia;   Eletroneuromiografia;

Endocrinologia e Metabologia; Endoscopia Digestiva;  Fisiatria;  Foniatria;

Fisioterapia;  Fonoaudiologia;  Gastroenterologia;  Ge riatria;  Ginecologia;

Hansenologia;  Hematologia;  Hemoterapia;  Histopatolo gia;  Infectologia;

Mastologia;  Medicina  Intensiva;  Medicina  Interna  ou  Clínica  Médica;

Medicina  Nuclear;  Medicina  Preventiva;  Medicina  do  Trabalho;  Nefrologia

(inclusive Litotripsia); Neurocirurgia;  Neurologia Pediátrica;  Neurologia;

Nutrologia;  Obstetrícia  (inclusive  Laqueadura);  Oft almologia  (inclusive

cirurgia corretiva de miopia, catarata, com implant e de lente intra-ocular

também  incluída);  Ortopedia  e  Traumatologia  (inclui ndo  todo  material

ortopédico  necessário:  órtese,  próteses;  pinos  para fusos,  placas  platina

etc);  Otorrinolaringologia;  Oncologia  Patologia;  On cologia  Clínica  e

Pediátrica;  Patologia  Clinica;  Pediatria;  Pneumolog ia;  Proctologia;

Psicologia;  Psiquiatria;  Radiologia;  Radioterapia;  Reumatologia;  Terapia

Intensiva (inclusive o Transporte aeromédico e terr estre de paciente, ambos

equipados com UTI); Tisiologia; Urologia.

4.1  –  As  subespecialidades  como:  Assistente  Social,  Nutrólogo,

Fonoaudiologia  e  Psicologia,  serão  credenciadas  em nível  do Município  de

Porto  Velho,  sem  prejuízo  das  demais  localidades  on de  existam  tais

profissionais credenciados.

5- FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 – Efetuar a  prestação de serviços de assistênci a  médica,  hospitalar,

ambulatorial e laboratorial, em nível nacional, de acordo com as condições

e  prazos  propostos,  sendo  a  cobertura  de  consultas  médicas  em  número

ilimitado, em clínicas básicas e especializadas, re conhecidas pelo Conselho

Federal de Medicina - CFM, e previstas no presente instrumento, incluindo

atendimento de emergência 24 (vinte e quatro horas) , em todos os dias da

semana, para público alvo deste Edital.

5.2 – Cobertura de todos os serviços de apoio diagn óstico e tratamento, bem

como  os  demais  procedimentos  ambulatoriais  solicita dos  pelo  médico

assistente,  ou  aqueles solicitados  pelos  médicos me mbros  da Seção Médica

deste Regional, sem pré autorização para os procedi mentos solicitados; 

5.3  –  Cobertura  de  internações  hospitalares  em  quar to  individual  com

banheiro  privativo  e  com  direito  a  um acompanhante,  com fornecimento  de
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alimentação  pela  unidade  hospitalar,  sendo  vedada  a  limitação  de  prazo,

valor  máximo  e  quantidade,  em  clínicas  básicas  e  es pecializadas

reconhecidas  pelo  Conselho  Federal  de  Medicina,  inc lusive  procedimentos

obstétricos; 

          5.3.1-a abrangência da cobertura de despe sas de acompanhamento

refere-se tão-somente ao fornecimento de alimentaçã o ao acompanhante pela

contratada  para  usuários  na  faixa  etária  até  18  ano s,  independente  da

gravidade  do  caso  e  nos  casos  de  maior  gravidade,  i ndependente  da  faixa

etária,  onde a presença de um acompanhante seja im prescindível, desde que

tal necessidade seja devidamente comprovada pelo mé dico assistente.

5.4 – Cobertura de internações hospitalares em cent ros de terapia intensiva

ou  similar,  vedada  a  limitação  de  prazo,  valor  máxi mo  e  quantidade,  a

critério do médico assistente, e a critério clínico  do médico assistente; 

5.5 – O atendimento fora dos Estados de Rondônia e Acre, far-se-á através

de todos os profissionais e estabelecimentos própri os ou conveniados com a

entidade que vier a ser contratada ou suas congêner es, se for o caso, não

podendo haver qualquer discriminação entre o benefi ciário previsto no item

6, e qualquer outro beneficiário da Contratada em s uas congêneres, se for o

caso; 

5.6  –  Cobertura  de  despesas  referentes  a  honorários  médicos,  serviços

gerais  de  enfermagem e  alimentação,  inclusive enter al  ou parenteral,  nos

casos de internação hospitalar;

5.7  –  Cobertura  de  todos  os  exames  complementares  i ndispensáveis  ao

controle da evolução da doença e elucidação diagnós tica, com fornecimento

de  medicamentos,  próteses  e  órteses,  conforme  solic itação  médica,

contrastes  anestésicos,  oxigênio,  transfusão,  sessõ es  de  quimioterapia  e

radioterapia,  conforme  prescrição  do  médico  assiste nte,  realizados  ou

ministrados durante o período de internação hospita lar; 

5.8- Cobertura de todas e quaisquer taxas, incluind o materiais utilizados,

assim como quando da remoção do paciente, comprovad amente necessária, para

outro  estabelecimento  hospitalar,  em  território  bra sileiro,  dentro  dos

limites  de  abrangência  geográfica  previstos  no  Cont rato,  inclusive

transporte aeromédico e terrestre de pacientes, em aeronaves e ambulâncias,

respectivamente equipadas com UTI, com equipe médic a e de enfermagem, e a

critério clínico do médico assistente; 

      



5.9-  Nos  procedimentos  obstétricos,   deverá  ser  est endida  a  cobertura

assistencial ao recém-nato, filho natural ou adotiv o do usuário do plano ou

seguro,  como  dependente,  isento  do  cumprimento  de  p eríodos  de  carência,

desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de 30 ( trinta ) dias após o

nascimento ou adoção; 

5.10-   No  caso  de  falecimento  do  titular,  os  usuári os  dependentes  terão

direito aos serviços prestados pelo plano de saúde,  onde forem cadastrados,

durante a vigência do Contrato, sem o pagamento das  mensalidades; 

5.10.1  –  Os  direitos  conferidos  aos  dependentes  do  titular  falecido,

prevalecerão independentemente do local onde estes residirem ou onde venham

a fixar residência,  dentro  do território  nacional,  após o falecimento do

titular;

5.10.2 - Por ocasião de novo Contrato, os pensionis tas que até então não

pagavam as mensalidades, poderão ser incluídos no p lano de saúde, devendo

contudo, custearem o valor, na mesma regra dos dema is servidores;

5.11- Perderá a qualidade de beneficiário, conforme  o disposto no inciso V,

Artigo 16, Lei Nº 9.656/98, o beneficiário que for demitido;

5.11.1- ao beneficiário coberto pelo Plano de Assis tência à Saúde, de que

trata  este  Edital  em  decorrência  do  vínculo  emprega tício,  no  caso  de

exoneração, é assegurado o direito de manter sua co ndição de beneficiário,

nas  mesmas  condições  de  cobertura  assistencial  de  q ue  gozava  quando  da

vigência  do  contrato  de  trabalho,  desde  que  assuma  o  seu  pagamento

integral, conforme dispõe o “caput” do artigo 30 da  Lei Nº 9.656/98; 

5.12-  Reembolso,  nos  limites  das  obrigações  contrat uais  das  despesas

efetuadas  pelo  beneficiário,  titular  ou  dependente,  com  assistência  à

saúde,  em  casos  de  urgência  ou  emergência,  quando  n ão  for  possível  a

utilização de serviços próprios, contratados ou cre denciados pela operadora

contratada,  de  acordo  com  a  relação  de  preços  de  se rviços  médicos

hospitalares  praticados  pelo  plano  contratado,  e  ta mbém  em  casos  de

entraves à utilização dos serviços ocasionados pela  burocracia da operadora

contratada, pagáveis no prazo máximo de 30 (trinta)  dias após a entrega à

operadora da documentação adequada;

5.12.1- A contratada deverá reconhecer e pagar o pr ocedimento definido pelo

médico conveniado e da confiança do paciente, bem c omo o tipo de tratamento
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médico recomendado, sem restrições, e mediante laud o técnico fornecido pelo

mesmo;

5.12.2- As requisições de exames poderão ser solici tadas por médicos deste

Regional, devendo ser aceitas prontamente e, quanto  aos exames solicitados

por  outros  médicos  não  conveniados,  serão  transcrit os/trocados  na  sede

administrativa da empresa contratada pela respectiv a guia padrão;

5.12.3-  A  contratada  deverá  absorver  automaticament e  os  tratamentos  e

procedimentos novos que surgirem dentro do período de vigência contratual,

bastando  para  isso,  o  reconhecimento  da  legitimidad e  e  o  implemento  dos

mesmos  pelos  Órgãos  de  Saúde,  excluindo-se  assim,  o s  de  caráter

experimental; 

5.13- A contratada não deverá estabelecer limitaçõe s ao pagamento de novos

e revolucionários tratamentos de saúde, reconhecido s pela Agência Nacional

de Saúde Suplementar -ANS,  devendo,  para fins  de re embolso,  basear-se em

tabelas de preços devidamente atualizadas; 

5.14- A contratada  deverá proceder a inscrição de filho adotivo menor; 

5.14.1- A contratada deverá autorizar a permanência  dos dependentes legais,

que  deixarem de  sê-los,  desde  de  que  sejam custeado s  integralmente  pelo

servidor; 

5.15- Os serviços que dependem de autorização prévi a,  fora do domicílio,

serão  autorizados  no  prazo  máximo  de  24(vinte  e  qua tro)  horas  pela

operadora  do  plano  de  saúde,  mediante  apresentação  da  carteira  de

beneficiário  e  solicitação  do  médico  assistente.  Ha vendo  discordância  da

operadora   quanto  a  prestação  dos  serviços  autoriza dos,  poderá  ela,  no

prazo de 10 (dez) dias, pedir ao Contratante o ress arcimento das despesas

efetuadas  com  o  procedimento  autorizado,  informando  as  razões  de  sua

discordância. As razões serão encaminhadas ao médic o assistente que sobre

elas  se  manifestará  em  10  (dez)  dias.  A  Contratada  será  ouvida  sobre  a

justificativa  do  médico  assistente.  Persistindo  a  d iscordância,  a  Junta

Médica do TRT emitirá laudo circunstanciado sobre a  procedência ou não da

irresignação da mesma. Procedente o pedido de ressa rcimento, o Contratante

poderá,  por  sua  vez,  descontar  o  valor  pago  dos  ven cimentos  do

beneficiário; 

5.16- o atendimento pela Unidade de Terapia Intensi va – UTI no ar, deverá

ser  prestado  quando  necessário,  nos  seguintes  munic ípios   que  dispõe  de

      



aeroporto  com  capacidade  para  pouso  e  decolagem  par a  aviões  a  jato:

Vilhena,  Ji-Paraná  e  Porto  Velho,  no  Estado  de  Rond ônia;  Rio  Branco  e

Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, ou em outras lo calidades que se fizerem

necessárias, dentro do território nacional; 

5.17- Solicitado o serviço de Unidade de Terapia In tensiva - U.T.I. no ar,

a Contratada terá o prazo máximo de 5 (cinco) horas  para disponibilizar a

aeronave, contado a partir  do momento em que for ef etuada a solicitação.

Tempo  este  que  poderá  sofrer  alterações,  consideran do-se  as  condições

climáticas  ou  outros  contratempos  existentes  nas  re giões  que  venham  a

impedir  ou  dificultar  o  pouso  ou  a  decolagem  da  aer onave.  No  caso  do

serviço de Unidade de Terapia Intensiva – U.T.I.  te rrestre,  a  Contratada

prestará  o  serviço  imediatamente  após  constatada  a  necessidade  do

transporte do paciente; 

5.18- Todas as especificações contidas no Objeto de sta Licitação completa-

se com o conteúdo deste PROJETO BÁSICO, que contém informações, instruções

e orientações sendo parte integrante deste edital.

5.19-  A empresa responsabiliza-se por todos os imp ostos, taxas, encargos

sociais,  obrigações  de  ordem  trabalhistas,  previden ciária  e  cível,

decorrentes das suas atividades.

5.20- A contratada deverá assinar o instrumento con tratual no prazo de 05

(cinco) dias, contados do recebimento da convocação  formal.

5.21-  A  contratada  deverá  apresentar  garantia  no  at o  da  assinatura  do

contrato.

5.22- Deverá ainda, realizar o objeto do presente c ontrato, nas condições,

preços e prazos estabelecidos.

6 – DO PÚBLICO ALVO 

6.1- Público alvo: magistrados, servidores ativos e  inativos, bem como seus

respectivos  dependentes  legais  e  pensionistas  do  Co ntratante,  conforme

abaixo relacionados: 

a) cônjuge e companheiro(a).

b) filhos, enteados até 21 (vinte e um) anos de ida de, ou se estudante, até

24 (vinte e quatro) anos, ou se inválido, de qualqu er idade; 

c) menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante auto rização judicial, viva 
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na companhia e às expensas do servidor ativo ou ina tivo; 

d)  a  mãe  ou  pai,  sem  economia  própria,  ou  até  o  lim ite  da  isenção

tributária prevista em lei; 

e) irmão/irmã solteiro, portador de necessidades es peciais, ou interditado

por  alienação  mental,  sem  economia  própria,  que  viv a  sob  a  exclusiva

dependência econômica do servidor e conste como dep endente na declaração de

Imposto de Renda.

7 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

- O julgamento da proposta será apurado pelo critér io de menor preço, “per

capita”.

8- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

- O início da contratação e da prestação dos serviç os ocorrerá a partir da

assinatura do contrato.

9- SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1-  O  descumprimento  injustificado  das  obrigações  contratuais  sujeita  a

CONTRATADA à  multa,  nos termos do  art.  86 da Lei  Nº  8.666/93,  garantido

sempre o contraditório e a ampla defesa, incidentes  sobre o valor da fatura

mensal, na forma seguinte: 

I -atraso na entrega das credenciais, magnéticas ou  não, aos beneficiários:

a) até 5 (cinco) dias, multa de 0,01 %(um centésimo  por cento) ao dia; 

b) a partir do sexto até o décimo dia, multa de 0,0 2% (dois centésimos por

cento) ao dia;

c) superior a dez dias caracterizará a inexecução d o Contrato. 

II -Atraso na expedição de autorização para realiza ção de exames e emissões

de guias de internação: 

a) até 24 (vinte e quatro) horas, multa de 0,03 %(t rês centésimos por

cento); 

b) a partir da 25ª (vigésima quinta) até a 48ª (qua dragésima oitava) hora,

multa de 0,05% (cinco centésimos por cento); 

c) superior a 48 (quarenta e oito) horas caracteriz ará inexecução do

Contrato. 

III  -atraso  injustificado  no  reembolso  de  despesa  d ecorrente  de  serviço

prestado por profissional ou estabelecimento de saú de, quando a Contratada

      



não o possuir em sua rede própria, credenciada, con veniada, cooperada ou a

ele vinculada sob qualquer forma regular admitida n a Legislação específica

de  saúde  complementar  dentro  circunscrição  geográfi ca  do  domicílio  do

usuário:

a) até 5 (cinco) dias, multa de 0,03% (três centési mos por cento) ao dia; 

b) a partir do sexto até o décimo dia, multa de 0,0 5% (cinco centésimos por

cento) ao dia; 

c) atraso superior a dez dias caracterizará a inexe cução do Contrato. 

IV -  suspensão injustificada e indevida na prestaçã o de qualquer  serviço

objeto da contratação: 

a) até 5 (cinco) dias, multa de 0,03 % (três centés imos por cento) ao dia; 

b) a partir do sexto até o décimo dia, multa de 0,0 5% (cinco centésimos por

cento) ao dia; 

c) superior a dez dias caracterizará a inexecução d o Contrato. 

9.2- Consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666 /93, o descumprimento

injustificado  das  demais  obrigações  contratuais,  su jeita  a  Contratada  à

multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) p or dia de atraso ou por

ocorrência  de  descumprimento,  incidentes  sobre  o  va lor  do  Contrato,

caracterizando  a  inexecução  os  atrasos  superiores  a  10  (dez)  dias  ou  a

reiteração/reincidência  de  conduta faltosa,  em um l apso  de 60  (sessenta)

dias após regular notificação. 

9.3- A Administração do Contratante poderá deixar d e declarar a inexecução

total do Contrato, quando: 

a) a infração tenha sido provocada por lapso do Con tratado e não lhe trazer

nenhum benefício, nem prejuízo ao beneficiário; 

b) o Contratado tenha incorrido em equívoco na comp reensão das regras do

Contrato, claramente demonstrada no processo; 

c) o Contratado tenha adotado voluntariamente provi dências suficientes para

reparar a tempo os efeitos danosos da infração. 

9.4-  A  Administração  do  Contratante  declarará  a  ine xecução  total  do

contrato, quando: 

a) a prática infracional tenha criado risco ou cons eqüência danosa à saúde

do beneficiário;

b) o Contratado tenha deixado, tendo conhecimento d o ato lesivo, de tomar

providências para atenuar ou evitar suas conseqüênc ias danosas; 

c) o Contratado seja reincidente, nos termos do ite m 9.2 do Projeto Básico.
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9.5-  As  sanções  estabelecidas  neste  item  são  da  com petência  do  Diretor

Geral de Coordenação Administrativa  do TRT 14ª Reg ião/RO. 

9.6-  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  do  Contrato,  a

Administração  Contratante  poderá,  nos  termos  do  art igo  87  da  Lei

8.666/1993, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar

à contratada as seguintes penalidades: 

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da pr oposta; 

c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitaçã o  e  impedimento  de

contratar com a Administração, por prazo não superi or a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contr atar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinante s da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria  aut oridade que aplicou a

penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrat ado  ressarcir  a

Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  de corrido  o  prazo  da

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

9.7- As sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 9.6 são da

competência  do  Diretor  Geral  de  Coordenação  Adminis trativa  do  TRT-14ª

Região/RO. 

9.8- A sanção estabelecida na alínea “d” do item 9. 6 é da competência do

Diretor Geral de Coordenação Administrativa do TRT- 14ª Região/RO

9.9-   As  sanções  estabelecidas  no  item  9.6,  podem  s er  aplicadas  à

Contratada juntamente com as multas moratórias prev istas no item 9.1 e seus

subitens. 

9.10- Se a Contratada não recolher o valor da multa , eventualmente imposta,

dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, a mesma será

automaticamente descontada da fatura a que fizer  ju s,  acrescida de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Cont ratada não tenha nenhum

valor  a  receber  deste  Tribunal,  seus  dados  serão  en caminhados  ao  órgão

competente para que seja inscrita na dívida ativa d a União. 

9.11- As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu at o punível venha causar à

Administração contratante.

9.12- Da aplicação das penalidades previstas no ite m 9.6, alíneas “a”, “b”

e “c” e 9.1 caberá recurso no prazo de 5 (cinco) di as úteis a partir da

data de intimação.

      



10- DOS DOCUMENTOS

10.1-  Além da documentação  obrigatória,  o  licitante  deverá apresentar  os

seguintes documentos:

10.1.1-  Declaração  da  empresa  de  que  aceita  todos  o s  requisitos

habilitatórios da licitação;

10.1.1.1- Esta declaração será redigida nos termos do MODELO constante em

anexo ao edital, ACOMPANHADA DA RELAÇÃO DE ESTABELE CIMENTOS, que deverá ser

remetida pela licitante através do fax número (69) 3211-6431, ou mesmo ser

entregue  diretamente  na  sede,  no  praxo  máximo  de  02  (duas)  horas  após

solicitação do Pregoeiro.

10.2- Declaração de oferecimento de GARANTIA, corre spondente a 1% (um por

cento) do valor estimado do contrato, nos termos do  artigo 56, § 2º da Lei

8.666/93.

10.3-  Documento  ou  Ato  de  Registro  ou  autorização  p ara  funcionamento

expedido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar -ANS;

10.4-  Documento  que  assegure  o  compromisso  de  relac ionamento  com  outras

entidades para a prestação dos serviços fora de sua  área de atuação direta,

apresentando,  ainda,  a  relação  de  estabelecimentos  profissionais

credenciados,  com  a  indicação  dos  endereços  e  espec ialidades  dos

consultórios de seus  profissionais,  hospitais,  cent ros  médicos,  clínicas,

laboratórios,  centros  radiológicos  e  serviços  de  en fermagem  com  os

respectivos horários de atendimento credenciados ju nto a empresa licitante

a prestar o atendimento aos beneficiários e seus de pendentes, nos Estados

de  Rondônia  e  Acre,  incluindo  suas  respectivas  capi tais,  e  ainda,  nas

demais capitais da Federação e Distrito Federal, de vidamente atualizado;

10.4.1-  Essa  comprovação  do  credenciamento  de  hospi tais  e  laboratórios,

deverá no  mínimo atender  aos  Municípios de  Porto  Ve lho/RO,  Ariquemes/RO,

Ji-Paraná/RO, Cacoal/RO, Vilhena/RO, Guajará-Mirim/ RO, bem como Rio Branco/

AC e Cruzeiro do Sul/AC, sem prejuízos dos demais M unicípios onde existem

Varas do Trabalho.

10.5- Comprovante de Registro na entidade profissio nal competente (Conselho

Regional de Medicina-CRM);

10.6- Comprovante que assegure a prestação de servi ço de UTI no ar, para

atendimento do público alvo.
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10.7- Os documentos exigidos para habilitação poder ão ser apresentados em

original,  autenticada  em  cartório  ou  publicação  em  órgão  da  imprensa

oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeit amente legíveis.

10.7.1-  Sugere-se  que  as  cópias  apresentadas  já  ven ham  autenticadas  por

cartório,  com  vistas  a  agilização  dos  procedimentos  de  análise  da

documentação.

11- DA CARÊNCIA

11.1-   O  início  da  contratação  e  da  prestação  dos  s erviços  ocorrerá  a

partir da assinatura do contrato, não serão conside radas as propostas que

indiquem períodos inicias de carência para a presta ção de serviços de que

trata  o  Projeto  Básico,  tanto  para  servidores  cadas trados,  como  para

aqueles que vierem a se cadastrar.

12- DO PAGAMENTO

12.1-  O  pagamento  será  efetuado  após  liquidação  da  despesa  por  meio  de

ordem bancária através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devi damente certificada pela

Diretoria de Saúde do TRT-14ª Região.

12.2-  Para fazer jus ao pagamento, a empresa dever á apresentar juntamente

com  o  documento  de  cobrança,  prova  de  regularidade  perante  o  Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS –  CRF.

13- DO VALOR DE REFERÊNCIA

13.1- O valor mensal estimado, per capita, importa em R$255,00(duzentos e

cinquenta e cinco reais), adequado ao atual valor e stimativo.

Porto Velho, 29 de janeiro de 2009.

Dr. Calmon Viana Tabosa Júnior

Médico TRT 14ª Região

Fiscal Técnico 

 Maria do Socorro Cavalcante Silva

Chefe da Seção de Controle e Concessão de Benefício s

Fiscal do Contrato

      



A N E X O   I I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  ........................... ............

A EMPRESA .................................., devid amente inscrita no CNPJ
sob  nº  .................................,  com  sede
rua/av.  ...........................,  nº  .......,  ba irro  ..............,
cidade  ..........,  UF  ........,  CEP  ............... ....
complemento .........................., em conformi dade com o  disposto no
art. 4º, inc. VII, da Lei nº 10.520/02, DECLARA, so b as penas da lei, que
está apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos
no edital de licitação que rege o certame acima ind icado.

                                                           Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

RG: .......................
CPF: ......................
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ANEXO  I I I

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Pregão Eletrônico  nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  ........................... ............

A EMPRESA .................................., devid amente inscrita no CNPJ
sob  nº  .................................,  com  sede
rua/av.  ...........................,  nº  .......,  ba irro  ..............,
cidade  ..........,  UF  ........,  CEP  ............... ....
complemento ..........................,  em conformi dade com o  disposto no
art.32, §2º, da Lei  nº 8.666/93, DECLARA, sob as pe nalidades da lei,  que
até a presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação para o
presente processo licitatório, estando ciente, aind a, da obrigatoriedade de
declarar as ocorrências posteriores.

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

RG: .......................
CPF: ......................

 

      



A N E X O  I V 

D E C L A R A Ç Ã O

                      
  

                             
Pregão Eletrônico nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  ........................... ............

A EMPRESA .................................., devid amente inscrita no CNPJ
sob  nº  .................................,  com  sede
rua/av.  ...........................,  nº  .......,  ba irro  ..............,
cidade  ..........,  UF  ........,  CEP  ............... ....,
complemento  .........................., DECLARA,   n ão   possui,   em  seu
quadro de pessoal,  empregado(s) menor(es) de 18 (d ezoito) anos em trabalho
noturno,  perigoso  ou  insalubre  e,  em  qualquer  traba lho,   menores  de  16
(dezesseis) anos, nos termos do artigo 7º, inciso X XXIII, da Constituição
Federal e artigo 27,  inciso V,  da Lei 8.666/93

Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: sim (   )  não
(  )

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
RG: .......................
CPF: ......................
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ANEXO  V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2005, do
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Pregão Eletrônico nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  ........................... ............

A EMPRESA .................................., devid amente inscrita no CNPJ
sob  nº  .................................,  com  sede
rua/av.  ...........................,  nº  .......,  ba irro  ..............,
cidade  ..........,  UF  ........,  CEP  ............... ....,
complemento ........................., DECLARA, sob  as penalidades da lei,
que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado  (s) que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta , colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e
assessoramento, de membros ou juízes  vinculados ao  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 14ª Região, nos termos da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de
2005.

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
RG: .......................
CPF: ......................

                         

      



A N E X O  V I 

 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

A EMPRESA .................................., devid amente inscrita no CNPJ
sob  nº  .................................,  com  sede
rua/av.  ...........................,  nº  .......,  ba irro  ..............,
cidade  ..........,  UF  ........,  CEP  ............... ....,
complemento ........................., declara, sob  as penalidades da lei,
que   se  enquadra  na  condição  de  MICROEMPRESA-ME  OU  EMPRESA  DE  PEQUENO
PORTE-EPP, instituídas na forma da  Lei Complementa r nº 123, de 14.12.2006,
bem  como  não  contemplam  as  hipóteses  do  §  4º  do  art igo  3º  da  Lei
Complementar nº 123/2006.

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
RG: .......................
CPF: ......................
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 A N E X O  V I I

          (Modelo de Declaração de Oferecimento de Garantia ) 

Declaramos,  em atendimento  ao  previsto  no  item 9.3,  do  edital  de  Pregão
Eletrônico   nº  ...../2009,  que,  no  caso  de  nossa  pr oposta  sagrar-se
vencedora no referido certame, antes da assinatura do Contrato ofereceremos
GARANTIA  na  modalidade  ....................correspo ndente  a  1%  (um  por
cento)  do  objeto  contratado,  nos  termos  do  artigo  5 6,  §  2º,  da  Lei
8.666/93.

     Local e Data: ______________________________.

 a ) __________________________________________
         Assinatura e carimbo
     (Representante Legal ) 

Observações: 
1) Deve ser especificada o tipo de garantia:

                a) CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA  DÍVIDA PÚBLICA;

                b) SEGURO-GARANTIA; 

      
                c) FIANÇA BANCÁRIA                                  

    

2)  Esta  declaração  deverá  ser   emitida  em  papel  que  identifique  a
licitante.
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                                 ANEXO  VIII

CONTRATO Nº ____QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO,
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO E, DE
OUTRO, A  ____________.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, com
sede na Rua Almirante Barroso, Nº 600, Centro, em P orto Velho/RO, inscrito
no  CNPJ-MF  sob  o  Nº  03.326.815/0001-53,  daqui  em  di ante  denominado
CONTRATANTE,  representado,  neste  ato,  por  sua  Desem bargadora-Presidente,
Dra.  Maria  Cesarineide  de  Souza  Lima,  ou  pela  autor idade  que  estiver
respondendo  pelo  cargo,  na  forma  regimental,  no  ple no  exercício  de  suas
funções legais e regulamentares e, de outro lado, a  ________, inscrita no
CNPJ sob o nº______, com sede na ________, nº _____ , CEP:_____, na cidade
de ________, neste ato representada por _____, insc rito(a) no CPF sob nº
_____  e  portador(a)do  RG  nº  _______,  doravante  deno minada  CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente instrumento, regido pe las Leis Nº 9.656/98, Nº
10.520/02,  Nº  8.666/93,  Dec.  Nº  5.450/05,  Resolução  nº  167/08,  na
modalidade Pregão Eletrônico, Edital nº___, nos aut os do Processo TRT ADM
Nº 00147.2009.000.14.00-0, conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  objeto  do  presente  é  a  contratação  de  Empresa
Operadora  de  Plano  de  Assistência  à  Saúde,  para  a  p restação  de  serviços
médico,  hospitalar,  ambulatorial  e  laboratorial,  em  nível  nacional,  na
modalidade empresarial com pré pagamento a público alvo deste Regional, sem
carência, em conformidade com a Lei nº 9.656/08 e R esolução nº 167/08.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução do presente Contrato  será de
forma indireta por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS BENEFICIÁRIOS

São  considerados  beneficiários  magistrados  e
servidores, ativos e inativos, bem como seus respec tivos dependentes legais
e pensionistas do Contratante, conforme abaixo rela cionados:

a) cônjuge, companheiro (a);
b)  filhos,  enteados  até  21  (vinte  e  um)  anos  de

idade,  ou  se  estudante  até  24  (vinte  e  quatro)  anos ,  ou  se  inválido  de
qualquer idade;

c)  menor  de  21  (vinte  e  um)  anos  que,  mediante
autorização judicial, viva na companhia e às expens as do servidor ativo ou
inativo; 

d)  a  mãe  ou  pai,  sem  economia  própria,  ou  até  o
limite  da isenção tributária prevista em lei;

e)  irmão/irmã  solteiro(a),  portador(a)  de
necessidades  especiais,  ou  interditado(a)  por  alien ação  mental,  sem
economia  própria,  que  viva  sob  a  exclusiva  dependên cia  econômica  do
servidor e conste como dependente na declaração de Imposto de Renda.
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Parágrafo único. Os beneficiários a serem atendidos
estão estimados em 3.500 (três mil e quinhentos), c uja maioria desempenha
funções  burocráticas,  sem  riscos  ambientais  de  acid entes  relacionados  a
suas tarefas diárias. Esse número é estimativo pode ndo sofrer variações.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

Prestação  de  assistência  médica,  hospitalar,
ambulatorial  e  laboratorial  em todas  as  especialida des  reconhecidas  pelo
Conselho  Federal  de  Medicina  e  que  estejam  prevista s  neste  Contrato,  e
qualquer  procedimento  clínico  e  cirúrgico  com  os  re spectivos  exames
complementares  de  diagnóstico  necessários  para  o  pl eno  desempenho  das
especialidades abaixo elencadas: 

I - Acupuntura;
II - Alergologia e Imunologia;
III - Anestesiologia; 
IV - Angiologia; 
Assistência Social
V - Broncoesofagoscopia;
VI - Cancerologia;
VII - Cardiologia e Cirurgia Cardiovascular; 
VIII - Clínica Cirúrgica e pediátrica; 
IX - Cirurgia de Cabeça e Pescoço;
X - Buco-Maxilo-Facial; 
XI - Cirurgia da Mão; 
XII - Cirurgia do Aparelho Digestivo; 
XIII - Cirurgia Geral (Cirurgia vídeo-laparoscópica , inclusive biópsia);
XIV - Cirurgia Pediátrica; 
XV - Cirurgia Plástica reparadora e restauradora de  função;
XVI -  Cirurgia Torácica; 
XVII - Cirurgia Vascular, inclusive angioesclerose;
XVIII - Citopatologia;
XIX - Dermatologia; 
XX - Eletroencefalografia; 
XXI - Eletroneuromiografia; 
XXII - Endocrinologia e Metabologia; 
XXIII - Endoscopia Digestiva; 
XXIV - Fisiatria; 
XXV – Foniatria;
XXVI – Fisioterapia;
XXVII - Fonoaudiologia
XXVIII - Gastroenterologia;
XXIX - Geriatria;
XXX - Ginecologia;
XXXI- Hansenologia;
XXXII - Hematologia; 
XXXIII - Hemoterapia; 
XXXIV - Histopatologia;
XXXV - Infectologia; 
XXXVI - Mastologia; 
XXXVII - Medicina Intensiva;
XXXVIII - Medicina Interna ou Clínica Médica; 
XXXIX - Medicina Nuclear; 
XL - Medicina Preventiva; 
XLI - Medicina do Trabalho;
XLII- Nefrologia (inclusive Litotripsia);
XLIII - Neurocirurgia; 
XLIV - Neurologia Pediátrica;
XLV - Neurologia; 
XLVI - Nutrologia;
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XLVII - Obstetrícia (inclusive Laqueadura); 
XLVIII  -  Oftalmologia  (inclusive  cirurgia  corretiva  de  miopia,  catarata,
com implante de lente intra-ocular também incluída) ; 
XLIX  -  Ortopedia  e  Traumatologia  (incluindo  todo  ma terial  ortopédico
necessário: órtese, próteses; pinos parafusos, plac as platina etc); 
XL - Otorrinolaringologia; 
LI - Oncologia Patologia; 
LII - Oncologia Clínica e Pediátrica; 
LIII Patologia Clínica;
LIV -  Pediatria; 
LV - Pneumologia;
LVI – Proctologia;
LVII - Psicologia
LVIII - Psiquiatria;
LVIX - Radiologia;
LX - Radioterapia;
LXI - Reumatologia;
LXII - Terapia Intensiva (inclusive o Transporte ae romédico e terrestre de
paciente, ambos equipados com UTI); 
LXIII - Tisiologia; 
LXIV - Urologia.

§1º - As subespecialidades como: Assistência Social ,
Nutrologia,  Fonoaudiologia  e  Psicologia,  serão  cred enciadas  em  nível  do
Município de Porto Velho, sem prejuízo das demais l ocalidades onde existam
tais profissionais credenciados.

§2ºOs  serviços  prestados  pela  Contratada  deverão
observar  às  resoluções  e  demais  atos  expedidos  pela  Agência  Nacional  de
Saúde Suplementar-ANS, em especial  os termos da  Res olução nº 167, de 9 .
01.2008 . 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  com  a  execução  do  presente  Contrato
correrão,  no  presente  exercício,  à  conta  do  Program a  de  Trabalho
02.301.0571.2004.0001,  Natureza  da  Despesa  3390.39,  Nota  de  Empenho
_______, no valor de R$ _________(__________).

CLÁSULA SEXTA  -  DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE

Compete ao Contratante:

I - promover o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativ o, anotando em registro
próprio  as  falhas  detectadas  e  comunicando  à  Contra tada  a  ocorrência  de
qualquer fato que, a seu critério, exija medida cor retiva por parte desta;

II  -  efetuar  o  pagamento  na  forma  prevista  na
Cláusula Quatorze deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Compete à Contratada:
I - efetuar a prestação de serviços  de assistência

médica,  hospitalar,  ambulatorial  e  laboratorial,  em  nível  nacional,  de
acordo  com  as   condições  e  prazos  propostos,  sendo  a   cobertura  de
consultas  médicas  em  número  ilimitado,  em  clínicas  básicas  e
especializadas,  reconhecidas  pelo  Conselho  Federal  de  Medicina  -  CFM,  e
previstas no presente instrumento, incluindo atendi mento de emergência 24h
(vinte e quatro horas), em todos os dias da semana,  para os beneficiários
deste Contrato;
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II - cobrir todos os serviços de apoio diagnóstico
e  tratamento,  bem como  os  demais  procedimentos  ambu latoriais  solicitados
pelo  médico  assistente,  ou  aqueles  solicitados  pelo s  médicos  membros  da
Seção  Médica  deste  Regional,  sem  pré-autorização  pa ra  os  procedimentos
solicitados;

III  -  proceder  internações  hospitalares  em  quarto
individual  com  banheiro  privativo,  com  direito  a  um  acompanhante  e
fornecimento  de  alimentação  pela  unidade  hospitalar ,  sendo  vedada  a
limitação  de  prazo,  valor  máximo  e  quantidade,  em  c línicas  básicas  e
especializadas reconhecidas pelo Conselho Federal  d e Medicina,  inclusive
procedimentos obstétricos;

IV - efetuar internações hospitalares em centros de
terapia intensiva ou similar, vedada a limitação de  prazo, valor máximo e
quantidade, a critério do médico assistente, e a cr itério clínico do médico
assistente;

V  -  arcar  com  o  atendimento  fora  dos  Estados  de
Rondônia  e  Acre,  através  de  todos  os  profissionais  e  estabelecimentos
próprios ou conveniados com a entidade que vier a s er contratada ou suas
congêneres, se for o caso, não podendo haver qualqu er discriminação entre o
beneficiário previsto na Cláusula Terceira e qualqu er outro beneficiário da
Contratada em suas congêneres;

VI  -  cobrir  despesas  referentes  a  honorários
médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentaçã o, inclusive enteral ou
parenteral, nos casos de internação hospitalar ;

VII  -  cobrir  todos  os  exames  complementares
indispensáveis ao controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica,
com fornecimento de medicamentos, próteses e órtese s, conforme solicitação
médica,  contrastes  anestésicos,  oxigênio,  transfusã o,  sessões  de
quimioterapia  e  radioterapia,  conforme  prescrição  d o  médico  assistente,
realizados ou ministrados durante o período de inte rnação hospitalar;

VIII - arcar com todas e quaisquer taxas, incluindo
materiais  utilizados,  assim  como  quando  da  remoção  do  paciente,
comprovadamente  necessária,  para  outro  estabelecime nto  hospitalar,  em
território  brasileiro,  dentro  dos  limites  de  abrang ência  geográfica
previstos  no  Contrato,  inclusive  transporte  aeroméd ico  e  terrestre  de
pacientes,  em aeronaves e ambulâncias,  respectivame nte equipadas com UTI,
com  equipe  médica  e  de  enfermagem,  e  a  critério  clí nico  do  médico
assistente;

IX  -  nos  procedimentos   obstétricos,  estender  a
cobertura  assistencial  ao  recém-nato,  filho  natural  ou  adotivo  do
beneficiário do plano ou seguro, como dependente, i sento do cumprimento de
períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de 30
(trinta) dias após o nascimento ou adoção;

X  -  no  caso  de  falecimento  do  titular,  conferir
direito,  aos beneficiários dependentes, aos serviço s prestados pelo plano
de saúde,  onde  forem cadastrados,  durante  a  vigênci a  do  Contrato,  sem o
pagamento das mensalidades;

XI - conferir aos dependentes do titular falecido,
os mesmos   direitos,  independentemente do local  on de estes residirem ou
onde  venham  a  fixar  residência,  dentro  do  territóri o  nacional,  após  o
falecimento do titular;

XII  –  incluir,  por  ocasião  de  novo  Contrato,  os
pensionistas que até então não pagavam as mensalida des, no plano de saúde,
devendo  contudo,  custearem  o  valor,  nas  mesmas  regr as  dos  demais
beneficiários;

XIII - assegurar ao beneficiário, que for exonerado ,
o  direito  de  manter  sua  condição  de  beneficiário  ju nto  à  Contratada,
relativa  à  cobertura  assistencial  de  que  gozava  qua ndo  da  vigência  do
contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagame nto integral, conforme
dispõe o “ caput ” do artigo 30 da Lei Nº 9.656/98;
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XIV  -  reembolsar,  nos  limites  das  obrigações
contratuais,  as   despesas  efetuadas  pelo  beneficiár io,  titular  ou
dependente,  com assistência à  saúde,  em casos de ur gência  ou emergência,
quando não for possível a utilização de serviços pr óprios, contratados ou
credenciados pela Contratada, de acordo com a relaç ão de preços de serviços
médicos hospitalares praticados pelo plano contrata do e, também, em casos
de  entraves  à  utilização  dos  serviços  ocasionados  p ela  burocracia  da
Contratada, pagáveis no prazo máximo de 30 (trinta)  dias após a entrega à
mesma da documentação adequada;

XV - reconhecer e pagar o procedimento definido pel o
médico conveniado e da confiança do paciente, bem c omo o tipo de tratamento
médico recomendado, sem restrições, e mediante laud o técnico fornecido pelo
mesmo;

XVI – aceitar as requisições de exames solicitadas
por  médicos  deste  Regional,  bem  como  quanto  aos  exa mes  solicitados  por
outros  médicos  não  conveniados,  que  serão  transcrit os/trocados  na  sede
administrativa da empresa contratada pela respectiv a guia padrão;

XVII  -  absorver  automaticamente  os  tratamentos  e
procedimentos novos que surgirem dentro do período de vigência contratual,
bastando  para  isso,  o  reconhecimento  da  legitimidad e  e  o  implemento  dos
mesmos  pelos  Órgãos  de  Saúde,  excluídos,  portanto,  os  de  caráter
experimental ;

XIII  -  não  estabelecer  limitações  ao  pagamento  de
novos  e  revolucionários  tratamentos  de  saúde,  recon hecidos  pela  Agência
Nacional  de  Saúde  Suplementar  -  ANS,  devendo,  para  fins  de  reembolso,
basear-se em tabelas de preços devidamente atualiza das;

XIX - proceder a inscrição de filho adotivo menor;
XX - autorizar a permanência dos dependentes legais

(Cláusula Terceira), que deixarem de sê-los, desde de que sejam custeados
integralmente pelo servidor;

XXI  -  autorizar  os  serviços  que  dependam  de
autorização  prévia,  fora  do  domicílio,  no  prazo  máx imo  de  24  (vinte  e
quatro)  horas,  mediante  a  apresentação  da  carteira  de  beneficiário  e
solicitação do médico assistente. Havendo discordân cia da Contratada quanto
a  prestação  dos  serviços  autorizados,  poderá  ela,  n o  prazo  de  10  (dez)
dias,  pedir  ao  Contratante  o  ressarcimento  das  desp esas  efetuadas  com o
procedimento  autorizado,  informando  as  razões  de  su a  discordância.  As
razões  serão   encaminhadas  ao  médico  assistente  que  sobre  elas  se
manifestará  em  10  (dez)  dias.  A  Contratada  será  ouv ida  sobre  a
justificativa  do  médico  assistente.  Persistindo  a  d iscordância,  a  Junta
Médica do Contratante emitirá laudo circunstanciado  sobre a procedência ou
não  da  irresignação  da  mesma.  Procedente  o  pedido  d e  ressarcimento,  o
Contratante poderá, por sua vez, descontar o valor pago dos vencimentos do
beneficiário;

XXII  –  os  serviços  de  urgência  e  emergência serão
autorizados imediatamente pela Contratada, nos term os da Lei Nº 9.656, de
03 de junho de 1998;

XXIII  -  o  atendimento  pela  Unidade  de  Terapia
Intensiva  -  UTI  no  ar,   deverá  ser  prestado,  quando  necessário,  nos
seguintes municípios que dispõe de aeroporto  com ca pacidade para pouso e
decolagem para aviões a jato: Vilhena, Ji-Paraná e Porto Velho, no Estado
de Rondônia;  Rio Branco e Cruzeiro do Sul, no Esta do do Acre, ou em outras
localidades  que se fizerem necessárias, dentro do território nacional;

XXIV  -  quando  solicitado  o  serviço  de  Unidade  de
Terapia Intensiva -  U.T.I.  no ar,  a Contratada terá  o prazo máximo de 5
(cinco) horas para disponibilizar a aeronave, conta do a partir do momento
em que for efetuada a solicitação. Tempo este que p oderá sofrer alterações,
considerando-se as condições  climáticas ou outros  c ontratempos existentes
nas regiões que venham a impedir ou dificultar o po uso ou a decolagem da
aeronave.  No  caso  do  serviço  de  Unidade  de  Terapia  Intensiva  –  U.T.I.
terrestre, a Contratada prestará o serviço imediata mente após constatada a



35

necessidade do transporte do paciente;
XXV  -  responsabilizar-se  por  todos  os  impostos,

taxas, encargos sociais, obrigações de ordem trabal histas, previdenciária e
cível, decorrentes  das suas atividades;

XXVI - realizar o objeto do presente Contrato, nas
condições, preços e prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  

O  presente  Contrato  terá  vigência  de  12  (doze)
meses,  contados  a   partir  da  data  de  sua  assinatura ,  podendo  ser
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o  limite de 60 (sessenta)
meses, conforme art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 .

Parágrafo único. A Contratada prestará os serviços,
objeto  deste  Contrato,  bem como procederá  sua  execu ção,  de  acordo  com o
presente instrumento, Projeto Básico, Edital de Pre gão Eletrônico, proposta
comercial, assim como em conformidade com o dispost o nas Leis nº 10.520/02,
nº 8.666/93, nº 9656/98, Dec. 5.450/05 e Resolução nº 167/08.

CLÁUSULA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

Por  interesse  do  Contratante,  o  valor  do  Contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 2 5% (vinte e cinco por
cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º  d a Lei Nº 8.666/93.

§  1º  A  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas
mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  e  supre ssões  que  se  fizerem
necessários, até o limite ora previsto, calculados sobre o valor  inicial
atualizado do contrato.

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite  estabelecido  nesta  condição,  salvo  as  supres sões   resultantes  de
acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA DEZ -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos
no artigo 65 da Lei Nº 8.666/93, desde que haja int eresse da Administração
do Contratante, com a apresentação das devidas just ificativas, ressaltando,
principalmente, os seguintes casos:

I  -  unilateralmente  pela  Administração  do
Contratante:

a) quando  houver  modificação  do  projeto  ou  das
especificações, para melhor adequação técnica aos s eus objetivos;

b)  quando  necessária  a  modificação  do  valor
contratual  em decorrência  de  acréscimo ou diminuiçã o  quantitativa de  seu
objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei n º 8.666/93.

CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a
rescisão  do  mesmo,  conforme  disposto  nos  artigos  77  a  80  da  Lei  nº
8.666/93.

§  1º  Os  casos  de  rescisão  contratual  deverão  ser
formalmente motivados nos autos do processo, assegu rados o contraditório e
a ampla defesa. 

§ 2º A rescisão do Contrato poderá ser: 
I  -  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da

Administração do Contratante, nos casos enumerados nos inciso I a XI e XVII
do  artigo  78  da  Lei  acima mencionada,  notificando-s e  a  Contratada  com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - amigável, por acordo entre as partes, desde qu e
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haja conveniência para a Administração do Contratan te;
III  -  judicial,  nos  termos  da  legislação  vigente

sobre a matéria.
§  3º  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá

ser sempre  precedida de autorização escrita e fund amentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA DOZE - DO REAJUSTE

Os  preços  deverão  ser  cotados  em  reais  e  serão
irreajustáveis,  exceto em decorrência de aumento a utorizado pelo Governo
Federal, devendo ser  comprovado documentalmente pe la Contratada, quando do
encaminhamento  das  notas  fiscais.  No  caso  de  prorro gação  contratual,  o
valor  mensal  da  prestação  dos  serviços  poderá  ser  r eajustado,  após
decorridos doze meses, devendo ser utilizado o índi ce IGP-DI (Índice Geral
de Preços) ou outro índice oficial do Governo que v enha substituí-lo.

CLÁUSULA TREZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Todos os serviços constantes neste Contrato,  serão
acompanhados  e  fiscalizados  pela  Seção  de  Controle  e  Concessão  de
Benefícios.

§1º O fiscal do contrato anotará em registro própri o
todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato, determinando
o que for necessário à regularização das faltas obs ervadas.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a
competência  do  fiscal  deverão  ser  encaminhadas  à  Ad ministração  do
Contratante, em tempo hábil, para a adoção das medi das convenientes.

§3º A Contratada deverá manter preposto, aceito pel a
Administração  do  Contratante,  durante  a  vigência  do  Contrato,  a  fim  de
representá-la administrativamente, sempre que for n ecessário.

CLÁUSULA QUARTORZE - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O  Contratante  pagará,  mensalmente,  à  Contratada
pelos  serviços  objetivados  neste  Contrato,  o  valor  per  capita  de  R$
_____(______),  para um número de beneficiários estimados em 3.500 (três mil
e quinhentos),  totalizando o valor estimativo para 12 (doze) meses de R$
____(_____), mediante ordem bancária, através do Ba nco do Brasil S/A., em
moeda corrente nacional, até 15 (quinze) dias conta dos da data em que for
devidamente  atestada  a  Fatura  /  Nota  Fiscal  pelo  Di retoria  de  Saúde  do
Contratante.

§1º Para fazer jus ao pagamento, a Contratada dever á
apresentar  junto  à  nota  fiscal,  comprovação  de  sua  adimplência  com  a
Seguridade  Social  (Certidão  Negativa  de  Débito  -  CN D),  com  o  FGTS
(Certificado  de  Regularidade  de  Situação   -  CRS),  C ertidão  Conjunta  de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida At iva da União, bem como a
quitação  de  impostos  e  taxas  que  porventura  incidam  sobre  os  serviços
contratados.

§2º O pagamento somente poderá ser efetuado após a
comprovação do recolhimento dos encargos sociais, c ontribuições e tributos
devidos, de acordo com as exigências contratuais.

§3º  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada,
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha
sido imposta, em virtude de penalidade ou inadimplê ncia, sem que isso gere
direito a reajustamento de preços.

§4º  No  que  concerne  ao  critério  de  atualização
financeira  dos  valores  a  serem  pagos,  desde  a  data  de  adimplemento  do
objeto  deste  Contrato  até  a  data  do  efetivo  pagamen to,  será  utilizado  o
IGP-DI (FGV) ou outro índice que venha a substituí- lo. 
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§5º  Para  fazer  jus  ao  pagamento  as  cooperativas,
deverão, além dos documentos elencados no §1º,  apre sentar  os que seguem,
conforme §5º,  inc.  II,  artigo 34 da Instrução Norma tiva nº  02, de 30 de
abril de 2008:

a)recolhimento  da  contribuição  previdenciária  do
INSS em relação à parcela de responsabilidade do co operado; 

b)recolhimento  da  contribuição  previdenciária  em
relação à parcela de responsabilidade da Cooperativ a; 

c)comprovante de distribuição de sobras e produção;  
d)comprovante  da  aplicação  do  FATES  –  Fundo

Assistência Técnica Educacional e Social; 
e)comprovante da aplicação em Fundo de reserva; 
f)comprovação de criação do fundo para pagamento do

13º salário e férias; e 
g)eventuais obrigações decorrentes da legislação qu e

rege as sociedades cooperativas. 

CLÁUSULA QUINZE - DA GARANTIA CONTRATUAL

Para segurança do integral cumprimento do Contrato,
a Contratada, na data da assinatura do mesmo, dever á apresentar garantia,
optando por umas das seguintes modalidades: caução em dinheiro, títulos  da
dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária,  no prazo de 5 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento da notificação, a qual corresponderá a
1% (um por cento) do valor do Contrato, no montante  de R$_____(____).

§1º  A  garantia  deverá  ser  reforçada  no  caso  de
acréscimo  contratual,  bem  como  prorrogado  conforme  dilação  da  avença,
conforme §2º do artigo 56 da Lei nº 8666/93.

§2º  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  em
pagamento  de  qualquer  obrigação,  a  Contratada  obrig a-se  a  fazer  a
respectiva reposição no prazo de 3 (três) dias útei s, contados da data em
que for notificada para tanto pela Administração do  Contratante, mediante
ofício entregue contra recibo.

§3º  A  garantia  será  liberada  após  o  perfeito
cumprimento do Contrato, desde que cumpridos esteja m todos os seus termos,
cláusulas e condições pactuadas.

§4º  A  perda  da  garantia  por  inadimplemento  das
obrigações  Contratuais  far-se-á  de  pleno  direito,  i ndependentemente  de
qualquer  procedimento  judicial  ou  extrajudicial,  se m prejuízo  das  demais
sanções previstas neste Contrato.

CLAÚSULA DEZESSEIS - DAS PENALIDADES

O  descumprimento  injustificado  das  obrigações
contratuais sujeita a Contratada à multa, nos termo s do art. 86 da Lei Nº
8.666/93,  garantido  sempre  o  contraditório  e  a  ampl a  defesa,  incidentes
sobre o valor da fatura mensal, na forma seguinte:

I  -  atraso  na  entrega  das  credenciais,  magnéticas
ou não, aos beneficiários:

a)  até  5  dias,  multa  de  0,01  %(um  centésimo  por
cento) ao dia;

b)  a  partir  do  sexto  até  o  décimo  dia,  multa  de
0,02% (dois centésimos por cento) ao dia;

c)  superior  a  dez  dias  caracterizará  a  inexecução
do Contrato.

II  -  Atraso  na  expedição  de  autorização  para
realização de exames e emissões de guias de interna ção:

a) até 24 (vinte e quatro) horas, multa de 0,03 %
(três centésimos por cento);

b)  a  partir  da  25ª  (vigésima  quinta)  até  a  48ª
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(quadragésima oitava) hora, multa de 0,05% (cinco c entésimos por cento);
c)  superior  a  48  (quarenta  e  oito)  horas

caracterizará inexecução do Contrato.
III  - atraso injustificado no reembolso de despesa

decorrente  de  serviço  prestado  por  profissional  ou  estabelecimento  de
saúde, quando a Contratada não o possuir em sua red e própria, credenciada,
conveniada,  cooperada  ou  a  ele  vinculada  sob  qualqu er  forma  regular
admitida  na  legislação  específica  de  saúde  compleme ntar,  dentro  da
circunscrição geográfica do domicílio do beneficiár io:

a) até 5 dias, multa de 0,03% (três centésimos por
cento) ao dia;

b)  a  partir  do  sexto  até  o  décimo  dia,  multa  de
0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia;

c)  atraso  superior  a  dez  dias  caracterizará  a
inexecução do Contrato.

IV - suspensão injustificada e indevida na prestaçã o
de qualquer serviço objeto da contratação:

a) até 5 dias, multa de 0,03 % (três centésimos por
cento) ao dia;

b)  a  partir  do  sexto  até  o  décimo  dia,  multa  de
0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia;

c) superior a dez dias caracterizará a inexecução d o
Contrato.

§  1º Consoante  o  caput  e  §§  do  art.  86  da  Lei
8.666/93, o descumprimento injustificado das demais  obrigações contratuais,
sujeita a Contratada à multa moratória de 0,01% (um  centésimo por cento)
por dia de atraso ou por ocorrência de descumprimen to, incidentes sobre o
valor do Contrato, caracterizando a inexecução os a trasos superiores a 10
(dez) dias ou a reiteração/reincidência de conduta faltosa, em um lapso de
60 (sessenta) dias após regular notificação. 

§ 2º A Administração do Contratante poderá deixar d e
declarar a inexecução total do Contrato, quando:

a)  a  infração  tenha  sido  provocada  por  lapso  do
Contratado e não lhe trazer nenhum benefício, nem p rejuízo ao beneficiário;

b)  o  Contratado  tenha  incorrido  em  equívoco  na
compreensão das regras do Contrato, claramente demo nstrada no processo;

c)  o  Contratado  tenha  adotado  voluntariamente
providências  suficientes  para  reparar  a  tempo  os  ef eitos  danosos  da
infração. 

§  3º  A  Administração  do  Contratante  declarará  a
inexecução total do contrato, quando:

a)  a  prática  infracional  tenha  criado  risco  ou
conseqüência danosa à saúde do beneficiário;

b) o Contratado tenha deixado, tendo conhecimento d o
ato lesivo, de tomar providências para atenuar ou e vitar suas conseqüências
danosas;

c) o Contratado seja reincidente, nos termos do § 1 º
desta Cláusula.

§ 4º Pela inexecução total do objeto do Contrato, a
Administração  Contratante  poderá,  nos  termos  do  art igo  87  da  Lei
8.666/1993, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar
à contratada as seguintes penalidades:

a) advertência;
b)  multa  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da

proposta;
c) suspensão temporária de participação em licitaçã o

e impedimento de contratar com a Administração, por  prazo não superior a 2
(dois) anos;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perd urarem  os  motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que se rá concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuí zos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na al ínea anterior.

§ 5º As sanções estabelecidas no § 3º e nas alíneas
“a”, “b” e “c”  do §4º são da competência do Diretor -Geral de Coordenação
Administrativa do TRT-14ª Região/RO.

§ 6º  A sanção estabelecida na alínea “d” do § 4º é
da competência do(a) Desembargador(a)-Presidente do  TRT 14ª Região/RO.

§  7º  As  sanções  estabelecidas  no  §  4º,  podem ser
aplicadas  à  Contratada  juntamente  com  as  multas  mor atórias  previstas  no
" caput " desta Cláusula e seus incisos.

§ 9º Se a Contratada não recolher o valor da multa,
eventualmente imposta, dentro de 5 (cinco) dias úte is a contar da data da
intimação, a mesma será automaticamente descontada da fatura a que fizer
jus,  acrescida  de  juros  moratórios  de  1% (um por  ce nto)  ao  mês.  Caso  a
Contratada  não  tenha  nenhum  valor  a  receber  deste  T ribunal,  seus  dados
serão  encaminhados  ao  órgão  competente  para  que  sej a  inscrita  na  dívida
ativa da União.

§ 10º As multas previstas nesta Cláusula não eximem
a Contratada da reparação dos eventuais danos, perd as ou prejuízos que seu
ato punível venha causar à Administração contratant e.

§ 11º  Da aplicação  das  penalidades previstas no §
4º,  caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis  a partir  da data de
intimação.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

O  contrato  poderá  ser  alterado,  unilateralmente,
pelo Contratante, ou por acordo de ambas as partes,  nos termos previstos no
art.  65  da  Lei  8.666/93  e  em  outras  disposições  leg ais  e  Contratuais
pertinentes.

Parágrafo único. As alterações por acordo das parte s
serão realizadas por escrito, mediante Termo Aditiv o.
 
CLÁUSULA DEZOITO -  DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei Nº.
8.666/93, a Administração providenciará a publicaçã o do extrato do presente
contrato  até  o  quinto  dia  útil  do mês subseqüente a o  de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, c orrendo as despesas por
conta do Contratante.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA RESCISÃO

Independentemente  de  notificações  ou  interpelações
judiciais ou extrajudiciais,  constituem motivos par a rescisão do Contrato
as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n º 8.666/93, na forma do
artigo 79 da mesma Lei.

Parágrafo  único.  O  presente  Contrato  poderá  ser
rescindido,  também,  por  conveniência  administrativa ,  a  juízo  do
Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente do TRT-14ª  Re gião,  sem que caiba à
Contratada qualquer ação ou interpelação judicial, devendo tão somente ser
comunicada  pelo  Contratante,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  de
antecedência.

CLÁUSULA VINTE - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CAS O DE RESCISÃO
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito do Contratante de ado tar, no que couber, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA VINTE E UM - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA

A  Contratada  declara,  no  ato  da  celebração  do
presente  Contrato,  estar  plenamente  habilitada  à  as sunção  dos  encargos
contratuais, assumindo o compromisso de manter, dur ante toda a execução do
Contrato,  todas  as  condições  de  qualificação  necess árias  ao  perfeito
cumprimento do seu objeto.

CLÁUSULA VINTE E DOIS  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os  casos  omissos,  porventura   existentes,  serão
comunicados à Contratada e resolvidos nos moldes da  legislação vigente e
desde que não a contrarie.

Parágrafo único. Todas as comunicações relativas ao
presente Contrato  serão consideradas  válidas  a part ir  do recebimento  das
mesmas.

I - As comunicações dirigidas à Contratada deverão
ser entregues no seguinte endereço: ___________

II  - As  comunicações  dirigidas  ao  Contratante
deverão ser entregues no endereço seguinte: TRIBUNA L REGIONAL  D O TRABALHO
DA 14ª REGIÃO -  Diretoria-Geral, rua Almirante Bar roso, nº 600 - Centro,
CEP nº  76801-901 – Porto Velho – RO.

III  -  No  decorrer  da  vigência  contratual,  poderá
haver a inclusão no plano de saúde de pensionistas que eram dependentes de
servidores ou magistrados já falecidos, devendo aqu eles, contudo, custearem
o valor integral de suas respectivas mensalidades.

IV – Perderá a qualidade de beneficiário, conforme
disposto no inciso V, artigo 16 da Lei nº 9656/98, aquele que for demitido.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DO FORO

As partes Contratantes, ressalvando-se desde já que
isto não se refere aos beneficiários (titulares ou dependentes), elegem o
Foro da Justiça Federal 1ª Instância - Seção  Judic iária em Rondônia, como
único  competente  para  dirimir  as  questões  que  porve ntura  surgirem  na
execução do presente Contrato, com renúncia express a a qualquer outro.

E,  por  estarem  assim,  justas  e  contratadas,  as
partes assinam este instrumento em 03 (três) vias d e igual teor e forma,
para um só efeito,  na  presença de  02 (duas)  testemu nhas,  a   fim de  que
produza seus efeitos legais.

Porto Velho/RO,____ de __________de 2009. 

TRT-14ª Região
CONTRATANTE
CONTRATADA

Testemunhas:
________________
Fiscal do Contrato 


